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        CIRCULAR Nº 11/DIR / 2017 
 
            Lisboa, 7 de Setembro de 2017 
 

ASSUNTO: Participação em competições de 
ensino 
 
 
O Regulamento Nacional de Ensino prevê um quadro de competições que 
reflecte as opções programáticas da F.E.P. para o desenvolvimento da 
disciplina, conforme resulta do seu art. 401.º. Neste sentido, as competições 
não devem ser vistas isoladamente, mas sim integradas num sistema racional 
de evolução dos cavalos/atletas. 
Assim, para que os fins visados sejam plenamente alcançados, é fundamental 
que os conjuntos compitam apenas nas competições que lhes são reservadas, 
sob pena de desvirtuamento do Regulamento Nacional de Ensino. 
Considerando o que antecede e ouvida a Comissão Técnica, em reunião de 
Direcção de  6 de Setembro de 2017, foi decidido prestar os seguintes 
esclarecimentos: 
 

A)  Os cavalos com menos de 1,48m, registados como póneis, apenas 

podem participar nas provas reservadas a póneis; 

B) Os conjuntos que participem no Campeonato Nacional ou nos Critérios 

de Cavalos Novos, não poderão participar no Campeonato Nacional 

Open. 

 
 
 
       Francisco Abecasis 
                    Vice-Presidente 
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